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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 289/2025

I - RELATÓRIO

De iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ipatinga, vem a 

exame  destas  Comissões  o  Projeto  de  Lei  em  epígrafe  que  “Dispõe  sobre  a  recomposição  dos 

vencimentos dos servidores públicos e pensionistas integrantes do Poder Legislativo do Município de 

Ipatinga, e dá outras providências”.

II - FUNDAMENTAÇÃO

A  Lei  Orgânica  do  Município  de  Ipatinga,  em  seu  art.  51-A,  prevê  a 

competência privativa à Câmara Municipal de Ipatinga para fixação ou aumento de remuneração dos 

servidores:

“Art.  51-A – Compete,  privativamente,  à  Câmara Municipal  de Ipatinga 

estabelecer normas de organização administrativa e de pessoal nos termos 

do art.  62,  combinado com os arts.  61 e  176,  todos da  Constituição do 

Estado de Minas Gerais.”

Já a recomposição dos subsídios dos agentes políticos está prevista no art. 

2º da Lei nº 2.469/2008, in verbis:

"(...)

Art.  2º  A  recomposição  do  valor  de  que  trata  o  artigo 

anterior será feita, anualmente com base no INPC (Índice 

Nacional  de  Preço  ao  Consumidor),  fixado  pelo  IBGE, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS

acumulado no ano ou por outro índice que vier a substituí-

lo.”

No caso concreto, a concessão de vantagens, benefícios ou aumento real 

está adstrita aos limites previstos no art. 169 da Constituição Federal, isto é, só podem ocorrer se 

houver  prévia  dotação  orçamentária  e  autorização  específica  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias.  

Segue em anexo impacto orçamentário financeiro.

Súmula 73 (Revisada no “MG” de 26/11/08 - pág. 72 - Mantida no D.O.C. 

de 05/05/11 – pág. 08 - Mantida no D.O.C. de 07/04/14 – pág. 04)

No curso da legislatura, não está vedada a recomposição dos ganhos, em 

espécie, devida aos agentes políticos, tendo em vista a perda do valor aquisitivo da moeda, devendo 

ser observados na fixação do subsídio, a incidência de índice oficial de recomposição do valor da 

moeda, o período mínimo de um ano para revisão e os critérios e limites impostos na Constituição 

Federal e legislação infraconstitucional.

Memória de cálculo:

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados informados

Data inicial 04/2024

Data final 03/2025

Valor nominal R$   100,00   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,05201440

Valor percentual correspondente 5,201440 %

Valor corrigido na data final R$   105,20   ( REAL )

Correspondente a 05,20%
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Atendendo aos dispositivos legais supracitados foi apensado ao Projeto de 

Lei a estimativa do impacto financeiro-orçamentário do exercício vigente.

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, estas Comissões manifestam-se favoráveis à aprovação 

da  matéria  do  ponto  de  vista  de  sua  legalidade  e  constitucionalidade,  remetendo  ao  Plenário  o 

julgamento no tocante ao mérito.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 14 de novembro de 2025.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

  

Nivaldo Antônio da Silva
PRESIDENTE

Greston Henrique de Souza
VICE-PRESIDENTE

Adiel Fernandes de oliveira
RELATOR

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS

        Adiel Fernandes de Oliveira Ednilson Emerique Caldeira
                       PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE
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João Francisco Bastos
RELATOR
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